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Sooretama

Termos

ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DO MUNICÍPIO DE 
SOORETAMA ES torna público que obteve da 
SEMUMA, através do processo nº 004990/2021, a 
Licença Municipal Simplificada (LMS) Nº 004/2023 
para as atividades de Triagem, desmontagem e 
armazenamento temporário de resíduos sólidos 
reutilizáveis e recicláveis não perigosos, localizado 
na Rua Inuíba, s/n, Sayonara II, CEP: 29.927-000, 
Sooretama/ ES.

Protocolo 1288591

Aditivo

1° ADITIVO
CONTRATO Nº 53/2023

CONTRATADO:  LINK CARD ADMINISTRADORA 
DE BENEFÍCIOS LTDA
CNPJ: 12.039.966/0001-11
OBJETO: O aditivo de contrato tem por objeto 
a RENOVAÇÃO DE IGUAL PRAZO E REAJUSTE DE 
25% DO VALOR DO CONTRATO Nº 53/2023
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
VALOR:  R$875.000 (oitocentos e setenta e cinco 
mil reais)
RECURSO(FICHAS):99,103,134,135,177,178,1
79,180,574,575.
PROCESSO: 7916/2023

ID CIDADES:
2023.070E0700001.16.0003

Protocolo 1288506

Venda Nova do Imigrante

Portaria

PORTARIA Nº 2.775/2024

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 
DO IMIGRANTE, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições conferida pelo artigo 91, 
inciso VI, Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal 14.133, 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, de 
01º de abril de 2021, e do Decreto nº 11.246, 
de 27 de outubro de 2022, que Regulamenta o 
disposto no § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras 
para a atuação do agente de contratação e da 
equipe de apoio, o funcionamento da comissão 
de contratação e a atuação dos gestores e fiscais 
de contratos, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional.

CONSIDERANDO que o município formalizou 
o Contrato de nº 018/2024, com a empresa 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE - CAF-VNI, 
no valor de R$  543.686,40 (quinhentos e 
quarenta e três mil seiscentos e oitenta e 
seis reais e quarenta centavos), tendo como 
objeto a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, com vigência de 05 
de março de 2024 à 31 de agosto de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º Fica nomeada a servidora MARIANA DE 
FREITAS LEAL, matrícula nº 532048, ocupante 
do cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria 
Municipal Educação, como Fiscal do Contrato.

Parágrafo único. Fica nomeada a servidora ALINE 
APARECIDA PIANZOLI, matrícula nº 962941, 
ocupante do cargo de Coordenadora de atividades 
administrativas, lotado na Secretaria Municipal 
Educação, como Fiscal Substituto.

Art. 2º Aos Fiscais nomeados ficam garantidas, pela 
Administração, as condições para o desempenho 
do encargo, com a devida observância do 
disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto 
nº 11.246/2022, sem prejuízo de outros atos 
normativos pertinentes.

Art. 3º Determino ao Setor de Contratos que 
notifique os Servidores ora nomeados, para que 
compareçam perante o Setor, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, contados da publicação desta, 
para ciência expressa da sua nomeação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Venda Nova do Imigrante - ES, 19 de março de 
2024.
JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1288559

Aditivo

PUBLICAÇÃO DO ADITIVO DE CONTRATO

RESUMO DO ADITIVO Nº 001/2024 AO 
CONTRATO Nº 000021/2023

Conforme Art. 61 da Lei 8.666/93 c/c com o Art. 
92, caput e § Único da Lei Orgânica Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO 
IMIGRANTE-ES.

CONTRATADO: SF INFO REDE LTDA ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE NATUREZA CONTÍNUA DE FORNECIMENTO 
DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA 
(SCM) DE FORNECIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 
PARA TRANSPORTE DE DADOS UTILIZANDO 
TECNOLOGIA DE INTERCONEXÃO DA SEDE DA 
PREFEITURA ATÉ AS UNIDADES MUNICIPAIS - 71 
PONTOS.

camila.silva
Realce

camila.silva
Realce
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
0000021/2023 pelo prazo de 12 (doze) meses, 
conforme autorização prevista na sua Cláusula 
Décima Primeira, item 11.5, , a contar do dia 19 de 
março de 2024 até o dia 19 de março de 2025 
conforme protocolo GED nº 5177/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a alteração do Contrato nº 000021/2023 para 
acréscimo do quantitativo do seu objeto no valor 
de R$ 85.080,00 (oitenta e cinco mil e oitenta 
reais), a partir do dia 19 de março de 2024, nos 
termos do art. 65, §2º, II da Lei nº 8.666/93, 
conforme protocolo GED nº5177 /2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
3.1. A liberação dos recursos financeiros far-se-á 
mediante publicação deste Termo Aditivo no DOM/ES 
(DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO ESPIRITO 
SANTO), de acordo com a disponibilidade financeira 
da Secretaria Municipal de Administração, onde as 
despesas correrão por conta das Atividades e dos 
Elementos de Despesas previstos no orçamento de 
2024, conforme descritos abaixo:

003001.0412200012.009  - MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRACAP - 33904000000 -  
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA  - 
150000000000 - RECEITA DE IMPOSTOS E 
TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS SAUDE- FICHA 
40
VALOR ADITIVADO: R$ 85.080,00 (oitenta e cinco 
mil oitenta reais).

VIGÊNCIA DO ADITIVO: 19 de março de 2024 a 
19 de março de 2025.

DATA DE ASSINATURA: 19 de março de 2024.

JOÃO PAULO SCHETTINO MINETI
Prefeito Municipal

Protocolo 1288729

Viana

Decreto

DECRETO Nº 055/2024

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO 
DE ESCOLA DAS UNIDADES DE ENSINO 
DA EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 
FUNDAMENTAL, CÍVICO MILITAR E EM TEMPO 
INTEGRAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no inciso IV, Art. 60, da Lei Orgânica do 
Município, e de acordo com o art. 32, da Lei 2.618, 
de 30 de maio de 2014.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os Conselheiros do Conselho 
de Escola das Unidades de Ensino da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental, Cívico Militar e em 
Tempo Integral, eleitos pelos seus segmentos, para 
o período de mandato de 01/04/2024 a 01/04/2027, 
conforme abaixo:

1. CMEI Adélia de Oliveira Silva
I. Representantes do Magistério:
Titular: Marcela Silva de Almeida Cararetto
Suplente: Paula Moraes Loyola Rodrigues
Titular: Leonir de Souza
Suplente: Sigrid Araujo Costa
II. Representantes de Servidor:
Titular: Adeguimar da Costa
Suplente: sem representatividade
Titular: Roberta Grijó
Suplente: sem representatividade
III. Representantes de Pais:
Titular: Priscila Miranda Chagas
Suplente: Joice Carla dos Santos Sousa
Titular: Paulo Sérgio Ferreira
Suplente: Poliane Ainda Ferreira Lima Furtado
Titular: Rosileia Niero da Vitória
Suplente: Luana Gonçalves Bragança
Titular: Mayza de Souza Ramos
Suplente: Haiane Oliveira Leal Goltener
IV. Representante de Sociedade Civil Organizada: 
sem representatividade

2. CMEI Bom Pastor
I. Representantes do Magistério:
Titular: Gisele Mariano dos Santos Oliveira
Suplente: Brenda Hoffmann
Titular: Cristiane Neves Pereira Vicente
Suplente: Aline de Campos Fidelis
II. Representantes de Servidor:
Titular: Emilia Muller Endlich
Suplente: Dayane Ribeiro
Titular: Layane de Almeida Inácio
Suplente: Ione Costa Monteiro da Silva
III. Representantes de Pais:
Titular: Nayara Lyra da Silva Cordeiro
Suplente: Berenice Olívia Resende Chagas
Titular: Edileuza Marciel Santos Pessini
Suplente: Rosalina Dias Santos
Titular: Franciele Ribeiro de Souza
Suplente: Mikaela Ribeiro Martins
Titular: Julliany Alves Queiroz
Suplente: Alvaro Almeida da Mata Ribeiro
IV. Representante de Sociedade Civil Organizada: 
sem representatividade

3. CMEI Calypio Siqueira Rocha
I. Representantes do Magistério:
Titular: Maria Eloiza Xavier
Suplente: Georgina de Jesus da Trindade Vieira
Titular: Roseny Nascimento Salles de Souza
Suplente: Diana Pereira Gonoring
II. Representantes de Servidor:
Titular: Roberta Correa da Silva e Silva
Suplente: Vania Lopes Firmino
Titular: Cristiano Amancio Dias
Suplente: sem representatividade
III. Representantes de Pais:
Titular: Julia Souza Nascimento
Suplente: Maralice Ferreira
Titular: Simone Aparecida Dias Wruck
Suplente: Kerson Marques Coutinho
Titular: Cristiane Feijó de Castro porto

camila.silva
Realce

camila.silva
Realce

camila.silva
Realce


